
PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.34210001-28 	 Exercício: 2024 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

JORNAL:  	O LLL  
EDIÇÃO: 	 -  
EDITADO IMI 	i 	i 

DECRETO No N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vigente crédito ad/donal suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.084.232,23 distribuídos as seguintes dotações: 

Supementação (+) 	 1.084.232,23 
02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

15 

04.122.0003.2003.0000 GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

119.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

25 

20.606.0014.1003.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

30 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

31 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

254 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

255 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

4.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

41.549,48 
F.R.: 1 500 0000 

2.350.00 
F.R.: 1 500 0000 



PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

257 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

259 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

2.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

36 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

37 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

44 

15.452.0011.2019.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

799 	Outras vinculações legais 
502 000 	Recursos provenientes do FUNDERSUL 

51.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

20.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

62.523,22 
F.R.: 1 799 7400 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

199 

04.123.0002.2044.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

172.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 
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02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

205 

04.123.0002.2047.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E TURI 

215 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

216 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÁ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

7.013,36 
F.R.: 1 500 0000 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

243 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

244 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

230 

12.361.0020.2012.0000 GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA -  ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

219 

12.306.0022.2017.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

99.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

50.000,00 
F.R.: 	1 500 1001 

45.000,00 
F.R.: 	1 500 1001 
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02 	20 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

236 

	

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 	 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. 	1 	550 0000 
550 	Transferência do Salário-Educação 
049 	000 	Transferência do Salário Educação 

327 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

02 	08 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

326 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 266.796,17 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	1 	706 3110 

706 	Transferência Especial da União 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 266.796,17 
Fontes de Recurso 
706 3110 	 266.796,17 

Anulação: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

11 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

13 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

17 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-6.971,21 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.500,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 



PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
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DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

18 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

19 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

337 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.16.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 130 	H 

-9.099,72 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.41100 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-300,00 
F.R. Grupo; 	1 5000000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

258 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO  DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-23.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

35 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

43 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
799 	 Outras vinculações legais 
502 000 	R 

266 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-3.825,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-26.000,00 
F.R. Grupo; 	1 7997400 

-156.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

186 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-1.350,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

193 

04.121.0009.1009.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
4.4.90.61.00 	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

195 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

196 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

203 

04.123.0002.2045.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-474,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-33.963,04 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-155.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-88.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 

213 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

214 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-11.491,77 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.036,96 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
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02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

229 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUI 	-26.000,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

231 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUI 	-27.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

233 

12.361 .0023.201 0.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-79.013,36 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

238 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-60.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5500000 
550 	 Transferência do Salário-Educação 
049 000 	T 

241 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

242 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

247 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

300 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA- EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-7.928,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.462,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.609,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

301 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

303 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA- EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

304 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA- EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

328 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-6.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-40.000,00 

3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5690000 

569 	 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	E 

-817.436,06 
Artigo 3o.— Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 266.796,17, EMENDA DAGOBERTO NOGUEIRA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento viente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.084.232,23 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementaço ( +) 	 1.084.232,23 
02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

15 

04.122.0003.2003.0000 GESTÃO POLÍTICA DE GOVERNO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

119.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

25 

20.606.0014.1003.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

30 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

31 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

254 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

255 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

4.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

41.549,48 
F.R.: 1 500 0000 

2.350,00 
F.R.: 1 500 0000 

www.dIariooficiaIms.com.br/assomasuI 
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Diário Oficial N°  3748 	Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 	
ASSOCIAÇÃO 

ASSOMASUL 
Y O GIMSO De $UL  

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

257 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

259 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

2.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

36 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

37 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

44 

15.452.0011.2019.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

799 	Outras vinculações legais 
502 000 	Recursos provenientes do FUNDERSUL 

51.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

20.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

62.523,22 
F.R.: 1 799 7400 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

199 

04.123.0002.2044.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

172.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

www.diarioofidaIms.com.br/assomasuI 
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Diário Oficial N° 3748 	Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 ASSOMASUL 
$QCIAÇÃo 00$ M  I1PJQ$ QEMAIo QEP$$o 90   

      

      

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

205 

04.123.0002.2047.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E TURI 

215 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE .JAPORÃ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

216 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

10.000.00 
F.R.: 1 500 0000 

7.013,36 
F.R.: 1 500 0000 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

243 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

244 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

230 

12.361.0020.2012.0000 GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA- ENSINO F 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

219 

12.306.0022.2017.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

99.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

50.000,00 
F.R.: 	1 500 1001 

45.000,00 
F.R.: 	1 500 1001 

www.diariooficiaIms.com.br/assomaSUI 
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Diário Oficial N° 3748 	Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 ASSOMASUL 
A Á... 	1 1tg000ç.suj. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	20 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

236 

	

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 	 60.00000 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	550 0000 
550 	Transferência do Salário-Educação 
049 000 	Transferência do Salário Educação 

327 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 40.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

02 	08 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

326 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 266.79617 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	1 	706 3110 

706 	Transferência Especial da União 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 266.796,17 
Fontes de Recurso 
706 3110 	 266.796,17 

Anulação: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

11 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

13 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

17 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-6.971,21 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-5.00000 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.500,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

www. diariooficiaims.com.br/aSSOmSSUI 
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Diário Oficial N° 3748 	Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 ASSOMASUL 
ASSOÇIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DE MATO GPQSSO DSLSL& 

  

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

18 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

19 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

337 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.16.00 	OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS- PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 130 	H 

-9.099,72 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.411.00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-300,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

258 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

35 

15.462.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

43 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÂO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
799 	 Outras vinculações legais 
502 000 	R 

266 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-23.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.825,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-26.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7997400 

-156.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

www. diariooftcialms.com.br/aSSOmaSUI  423 



Diário Oficial N° 3748    Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 ASSOMA SUL 
ASSOÇIAÇÀQ DOS MUNCIPIOSDE MATO GROSSO DO SUl.   

  

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

186 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-1.350,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

193 

04.121.0009.1009.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÁ 
4.4.90.61.00 	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

195 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

196 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

203 

04.123.0002.2045.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-474,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-33.963,04 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-155.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-88.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 

213 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

214 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-11.491,77 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.036,96 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
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Diário Oficial N° 3748 	Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 	
QQA 

 AS$OMASUL 

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

229 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA- ENSINO FUI 	-26.000,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

231 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA- ENSINO FUI 	-27.000,00 
3.390.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

233 

12.361.0023.2010.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-79.013.36 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

238 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-60.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5500000 

550 	 Transferência do Salário-Educação 
049 000 	T 

241 

*A 	•I •ø'.S 

-7.928,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

13.81 2.001 8.201 3.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

242 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

247 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

300 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-12.462,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.609,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

www. diariooftcialms. com. br/assoma sul 
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Diário Oficial N° 3748 	Terça-feira, 31 de dezembro de 2024 ASSOMASUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

301 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

303 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

304 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

328 

-2.00000 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-6.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-40.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5690000 

569 	 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	E 

-817.436,06 
Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 266.796,1 7,EMENDA DAGOBERTO NOGUEIRA. 

JAPORA, 02 de dezembro de 2024 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.diariooficiaIms.com.br/assomasul 
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

JORNAL 	  

oiÇAO:  	 -   
D$TADØM 	01  J 	 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vidente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.143.879,32 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 1.143.879,32 
01 	01 01 CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01.031.0001.2001.0000 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

15 

04.122.0003.2003.0000 GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

59.64709 
F. R.: 1 500 0000 

119.000,00 
F. R.: 1 500 0000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

25 

20.606.0014.1003.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEI 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

30 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTAVEI 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

31 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEI 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

5.000,00 
F. R.: 1 500 0000 

4.000,00 
F. R.: 1 500 0000 
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02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

254 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEI 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

255 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEI 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

257 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEI 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

259 

18.606.0014.2096.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEI 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

41.549,48 
F.R.: 1 500 0000 

2.350,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

2.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

36 

15 452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

37 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

44 

15.452.0011.2019.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

799 	Outras vinculações legais 
502 000 	Recursos provenientes do FUNDERSUL 

51.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

20.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

62.523,22 
F.R.: 1 799 7400 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

199 

04.123.0002.2044.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

205 

04.123.0002.2047.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

172.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E TURI 

215 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

216 

04 122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

7.013,36 
F.R.: 1 500 0000 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

243 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

244 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

99.000,00 
F.R.: 1 500 0000 
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02 	20 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

230 

	

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLITICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO 1 50.00000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 	1 	500 1001 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

219 

12.306.0022.2017.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIC 45.00000 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	500 1001 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

236 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULA 60.00000 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	550 0000 
550 	Transferência do Salário-Educação 
049 	000 	Transferência do Salário Educação 

327 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULA 40.00000 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	569 0000 

569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

02 	08 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

326 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 266.796,17 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	1 	706 3110 

706 	Transferência Especial da União 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 266.796,17 
Fontes de Recurso 
706 3110 	 266.796,17 

Anulação: 

02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

11 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-6.971,21 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

13 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

17 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

18 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

19 

04.124.0003.20040000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

337 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.16.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS .. PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 130 

-5.00000 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.500,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-9.099,72 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.411,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-300,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIE 

258 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

35 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-23.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.825,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

43 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
799 	 Outras vinculações legais 
502 000 

266 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-26.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7997400 

-156.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

186 

18.541 .0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 	 -1.350,00 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 	 F.R. Grupo: 	1 5000000 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

193 

04.121.0009.1009.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
4.4.90.61.00 	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

195 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

196 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

203 

04.123.0002.2045.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-474,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-33.963,04 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-155.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 



DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 

213 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

214 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-11.491,77 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.036,96 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

220 

12.306.0022.2018.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIOS 	-21.662,49 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

227 

12.361 .0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FU -928,50 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 	1 500 1001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 	000 

229 

12.361 .0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FU -34.000,00 
3.3.90 30.00 	MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

231 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FU 	-27.000,00 
13.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 	000 

232 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FU -5.056,10 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 	000 

233 

12.361 .0023.2010.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO  - RECURSOS VINCULAD( -91.013,36 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 	000 
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02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

238 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULAD( 	-60.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5500000 
550 	 Transferência do Salário-Educação 
049 000 

241 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

242 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

247 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
4.4.90 52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

300 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90,30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

301 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

303 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

304 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
4.4.90.52 00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-7.928,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.462,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.609,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-6.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 



JAPORA zembro de 2024 

PAULO ESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1908,   DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

328 

12.3610023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULAD( 	-40.00000 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5690000 
569 	 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 

-877.083,15 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 266.796,17,EMENDA DAGOBERTO NOGUEIRA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.143.879,32 distribuidos as seguintes dotações: 

SupIementaç.o () 	 1.143.879,32 
01 	01 01 CAMARA MUNICIPAL DEJAPORÃ 

4 

01.031.0001.2001.0000 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

15 

04.122.0003.2003.0000 GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

59.647.09 
F.R.: 1 500 0000 

119.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

25 

20.606.0014.1003.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

30 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FISICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

31 

20.606.0014.1004.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

4.000,00 
F.R.: 	1 500 0000 

www.diariooficieIms.com.br/assomaSul 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	07 	01 	SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

254 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 	 41.549,48 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 F.R.: 	1 	500 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

255 

0000 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 2.350,00 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

257 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 10.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FtSICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

259 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 2.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	1 	500 0000 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	08 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

36 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 51.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	500 0000 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

37 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 20.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA F.R.: 	1 	500 0000 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

44 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 62.523,22 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 	1 	799 7400 

799 	Outras vinculações legais 
502 000 	Recursos provenientes do FUNDERSUL 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

199 

04.123.0002.2044.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

205 

04.123.0002.2047.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

172.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

1.000.00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E TURI 

215 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

216 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÁ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

7.013,36 
F.R.: 1 500 0000 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

243 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLíTICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

244 

13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

99.000,00 
F.R.: 1 500 0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	20 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

230 

	

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA -  ENSINO F 	 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA F.R.: 	1 	500 1001 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

219 

12.306.0022.2017.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS PRÓPRIO 45.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	500 1001 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

236 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	550 0000 
550 	Transferência do Salário-Educação 
049 000 	Transferência do Salário Educação 

327 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	569 0000 

569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

02 	08 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

326 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 266.796,17 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	1 	706 3110 

706 	Transferência Especial da União 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

ArL.y.o 2o.— O erédio aberto ra forma cio artigo anLericr será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 266.796,17 
Fontes de Recurso 
706 3110 	 266.796,17 

Anulação: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

11 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-6.971,21 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

13 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

17 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	. R 

18 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

19 

04.124.0003.2004.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

337 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.16.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 130 	H 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 500 0000 

-4.500,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-9.099,72 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.41100 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-30000 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

258 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

35 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-23.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-3.825,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

43 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
799 	 Outras vinculações legais 
502 000 	R 

266 

15.542.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

186 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-26.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7997400 

-156.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-1.350,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

193 

04.121.0009.1009.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÁ 
4.4.90.61.00 	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

195 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

196 

04.122.0003.2046.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

203 

04.123.0002.2045.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-474,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-33.963,04 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-155.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 

213 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÂ 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS- CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

214 

04.122.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-11.491,77 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.036,96 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

220 

12.306.0022.2018.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO- RECURSOS PRÓPRIOS 	-21.662,49 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

227 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLÍTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FU 	 -928,50 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

229 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLITICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUI 	-34.000,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

231 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLiTICASNA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUI 	-27.000.00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

232 

12.361.0020.2012.0000 	GESTÃO DE POLiTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUI 	-5.056,10 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

233 

12.361.0023.2010.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-91.013,36 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÂ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

238 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADC 	-60.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5500000 
550 	 Transferência do Salário-Educação 
049 000 	T 

241 

13.81 2.001 8.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

242 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

247 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

300 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

301 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

303 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

304 

12.364.0026.2091.0000 	GESTÃO CONTINUADA - EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-7.928,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-12.462,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.609,50 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-6.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercicio: 2024 

DECRETO N° 1908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

328 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADO 	-40.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 5690000 

569 	 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	E 

-877.083,15 
Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 266.7960EMENDA DAGOBERTO NOGUEIRA. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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